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DECRETO Nº 5.256, DE 01 DE JUNHO DE 2017 

 

 

(Dispõe sobre delegação de competência nos 

processos de licitação no âmbito da 

Controladoria Geral do Município e dá outras 

providências.) 

 

IGOR SOARES EBERT, Prefeito do Município de 

Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Ficam delegadas ao Controlador Geral 

do Município, no âmbito de atuação da Controladoria Geral, as 

competências previstas no Decreto nº 5.199 de 03 de janeiro de 2017, 

com exceção das competências delegadas especialmente ao Secretário 

Municipal de Finanças.   

 

 

Art. 2º - Ficam delegadas ao Controlador Geral do 

Município as atividades administrativas, financeiras e burocráticas 

que competem ao Prefeito ou ao Chefe de Gabinete no âmbito do Gabinete 

do Prefeito que sejam pertinentes e de interesse da Controladoria 

Geral.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

 

Prefeitura do Município de Itapevi, 01 de junho de 2017  

 

 

 

 

 

IGOR SOARES EBERT 

PREFEITO 

 

 

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no lugar 

de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do Município 

de Itapevi, em 01 de junho de 2017 

 

 

 

 

MARCOS FERREIRA GODOY 

 SECRETÁRIO DE GOVERNO 


